
PORTARIA CRO-BA Nº28, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

Prorroga a vigência da Portaria CRO-BA nº24, de 25 de julho de 

2023, que instaurou a Sindicância Administrativa Disciplinar 

nº001/2023, nomeou os membros da Comissão e deu outras 

providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA 

BAHIA - CRO-BA, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o inteiro teor das Comunicações Internas elaboradas pela 

Coordenação do Setor de Fiscalização e pela Gerência desta Autarquia, no sentido de informar 

que, nos dias 26, 27 e 28 de maio de 2023, o empregado identificado nos expedientes que 

integram os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº001/2023 teria, supostamente, 

utilizado o carro deste Regional da Bahia para fins particulares, fora do horário de expediente, 

sem o consentimento de superior hierárquico, inclusive com desrespeito às leis de trânsito e que 

originaram multas de trânsito;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar a existência de possível prática de falta 

grave prescrita no artigo 482, alíneas “a” e “b”, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

precisamente, por ato de improbidade e mau procedimento;

CONSIDERANDO que o termo final da vigência da Portaria CRO-BA nº24, de 25 de 

julho de 2023, ocorreu no dia 24 de agosto de 2023 e, em razão disso, a Presidente da Comissão 

Sindicante informou que os trabalhos ainda não foram concluídos no prazo inicialmente 

conferido, logo, necessária a sua conclusão;

CONSIDERANDO que a Portaria é o ato através do qual a Presidência dispõe, dentro 

de sua competência, sobre qualquer matéria de ordem administrativa ou normativa, de acordo 

com o disposto no §1º do artigo 90 do Regimento Interno deste Regional da Bahia;

CONSIDERANDO a deliberação ad referendum nesta data de 28 de agosto de 2023;
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RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar a vigência da Portaria CRO-BA nº24, de 25 de julho de 2023, que 

instaurou a Sindicância Administrativa Disciplinar nº001/2023, por mais 30 (trinta) dias, 

oportunidade em que a Comissão Sindicante deverá, até o final do prazo, apresentar o relatório 

final à Diretoria deste Regional da Bahia para fins de deliberação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, para que passe a produzir 

todos os seus efeitos jurídico-legais, retroagindo-os à data de 24 de agosto de 2023, restando 

todos os atos eventualmente praticados no período de 24 de agosto de 2023 a 27 de agosto de 

2023 convalidados. Cumpra-se. Publique-se.

Salvador, 28 de agosto de 2023.

Dr. Marcel Lautenschlager Arriaga, CD.

Presidente
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